
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDTAÍ

DECRETO N'.28.326. DE 23 DE JULrlO DE 2019

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECI.\LMENTE AS QUE LHE SÃO CONFEmDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8, ART. 4', $ 3'.

CONSIDEliANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM AS OBRAS DE PROTEÇÃO E
CONTENÇÕES NAS MARGENS DO RIO GUAPEVA E CABECEIRA DA PONTE DA RUA PRUDENTE DE
MORAES - PROCESSO: 4.826-6/20 17-
REF. SOLICITAÇÃO 582 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERV]ÇOS PUBL]COS
PEDIDO REQUISIÇÃO 747.948 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 329.085,31 (TREZENTOS E VINTE E NOVE MIL E OITENTA E CINCO REAIS E
TRÍN'rA E UM CENTAVOS) NA(s) OOTAÇAO(OES):

] O.O1.15.451 .O1 86.1501 CANALIZACÃO E RETIFICACÃO DE RIOS. CARREGOS E CANAIS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES

550 1 FUNDO MUNICIPAL CONSERVACÃO DA OUALIDADE AMBIENTAL

R$ 329.085,31

TOTAL....R$ 329.085,31 /

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRA:IA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S): /

l RECURSO IND[CADO NO ART. 43, $] ', 1NC]SO ] DA LE] FEDERAL N. 4320/64

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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JOSE ANTONIO PARIMOSCHI

GESTOR DA UNIDADE qn GOVERNO E FTNANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE'''FESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E TRÊS DIA(S) DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZENOVE.

GUSTAVO L. C. MARYSS.\EL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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